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MENSAGEM 26/91-E

enhor Presidente;

Senhores Vereadores:

Cumprimentamos Vossas Excelência na oportunidade em que re-

metemos a tramitação o presente Projeto de Lei - de nQ 26/91-E.

Este Projeto se constitui no primeiro do gênero a tramitar/

neste ano, e decorre de situação peculiar.
Quer o Executivo Municipal autorização para a abertura de /

Crédito Especial. Tal procedimento legal é necessário toda vez que7

a Administração Municipal se depara com uma despesa para a qual não

previu verba no orçamento.
Assim se sucedeu com a Prefeitura Municipal neste final de

mês, em virtude do julgamento da Ação de Desapropriação provocada /

pelo Decreto 04/85, pelo qual a Prefeitura Municipal de Agudo declg
4

rou de Untilidade Publica para fins de desapropriação de área de /

terras com 37.161,50 m2, localizada nas proximidades da área urbana

- hoje área urbana - de propriedade do Espólio de Leo Lindolfo Kir-

choff, Liane Kirchoff, Leo Carlos Kirchoff, Laudia Erica Kirchoff,/

Luiza Herta Kirchoff, Laise Alba Kirchoff e Luiz Fernando Kirchoff.

Naquela área, por circunstâncias diversas, se formou aglomerado ha-

bitacional, conhecido como Vila Caiçara - hoje oficialmente denomi-

nado Núcleo Popular Vila Caiçara.
Desde a decretação desta desapropriação a Prefeitura Muni

cipal depositou em juízo valores para serem considerados como paga-

mento. Foram dois depósitos feitos respectivamente em 29MAR85 -164.

924 ORTN's - e 15ABR85 - 146.341 ORTN's.

Em 27 de agosto p.p. ocorreu a audiência de julgamento da/

ação, oportunidade em que foi apurado o saldo a pagar, bem como fi-

xado o prazo para que a Prefeitura alcance o valor correspondente.

Os valores pagos corrigidos foram corrigidos, perfazendo um

total atual de Cr$748.710,00. O valor avaliado foi de Cr$3.776.265,

00. Restam, portanto, Cr$3.027.555,00 ã serem cobertos pela rubrica

pertinente. Os quase Cr$900 mil restantes serão empregados na regu-

larização de situações pendentes com relação ã imóveis que de fato/

pertencem ao Município, porém de direito ainda não.

Considerando que o prazo dado para a Prefeitura Municipal é

curto, somos premidos a elaborar este Projeto de Lei às pressas, /

pratica que efetivamente caiu em desuso nos dois últimos anos. Cite
se também que não somente a elaboração do Projeto - ato de consumo/

interno da Adminsitração - foi rápida, mas que mais rápida ainda é

necessário seja a tramitação do mesmo. Por esta razão rogamos o Prg

jeto de Lei tramite em regime de urgência. Ao tal regime ser avalia
do rogamos levem em conta o prazo dado pela Justiça para a Prefeitu

ra, 06 de setembro, para pagamento do valor que necessitamos regula
mentar por este Projeto de Lei.
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Na espectativa de poder contar com a compreensão de V. Excias.

subscrevemo-nos,

Cordialmente.

Agudo, 30 de agosto de 1991.

PEDRO ÁLVARO MULLER *\\3
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RK)GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNlGIPM. DE MWM

PROJETO DE LEI 26/91-E

AUTORIZA A ABERTURA DE CRE
DITO ESPECIAL, REDUZ DOTA-

ÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DÁ OU-/
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Agudo aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. lQ-Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especi-
al no valor de Cr$4.000.000,00(quatro milhões de cruzeiros),/

para atender a seguinte dotação orçamentária:

10-ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

1.020 - INDENIZAÇÃO E/OU DESAPROPRIAÇÕES DE INTERESSE

PÚBLICO

4.2.1.0-AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS . . . . . . ..Cr$4.000.000,00

Art. 29-Para cobertura do crédito aberto no artigo ainterior, serâ /

procedida a reduçao na seguinte dotação orçamentaria:

05-SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO

1.018 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CASAS

4.1.1.0-OBRAS E INSTALAÇÕES . . . . . . . ..Cr$4.000.000,00

Art. 3Q-Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-/
das as disposições em contrário.

AGUDO-RS, 30 de agosto de 1991;134Q de ização e 329 de emancipa-

ção.
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ESTADO DO RÍO GRANDE DO SUL

Preleltura Municipal de Agudo

D 11; C n_ 1511;_ 1x19 04185

Declara de utilidade pública para fins de
_

~
_

r

desaproprlaçao, o 1movel que descreve e

I
_

A
.

da outras prov1den01as.

.ARI ALVES ANUNCIAÇÃO, Prefeito Municipal de Agudo, Estado do Rio*

r_Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

D E C R h T A

ART. 1g - É declarada de utilidade pública, para fins de de-

sapropriação, a área de terras situada neste município de Agudo ,

,

?imóvel esse de propriedade do Espólio de Leo Lindolfo Kirohoff ,

:ÉLiane Kirchoff, Leo Carlos Kirchoff, Landia Erica Kirchoff, Luiza

;Herta Kirchoff, Laise Alba Kirchoff e luiz Fernando Kirohoff,

ÍQuadrados(37.161,50m2), de forma retangular, dentro das seguig -

à '_ tes divisas, medidas e oonfrontnções z pela frente, ao sul, onde
1'“

l
u , . ~

,“*/ mede 73,25m com o Arr01o do HUtho; p los fundos, ao norte, onde

mede 70,00m com uma Área de Lorvns JM!an do Espólio de Leo Lig
dolfo Kirchoff; por um Wado, no lento, onde mede 505,50m com te:
ras de Laurindo Wrasso o pelo onLro Indo, go OCStC, onde mede ...

527,50m, com terras de Ameno Guilherme Pfeifer, situada em quar-

teirão ainda não delimitado."

ART. 29 - É Declarada 4“ Hraõncia, nos termos do art. 15 do

Decreto-Lei ng 5565/“1, pnrn Fínn do emissão provisória na Posse,

a desapropriação do imóvel referido no artigo primeiro (19).

ART. 39 - Este decreto anrnrú em vigor na data de sua publl

cação, revogadas as diapnsiçñns em Contrário.

. GABINETE DO PRIÉFFLI'J'O P'THN1TC17'W w. mamy(11 de f-.vereiro de T8985.
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